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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 306, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre transferência de local 
de trabalho de servidores”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Decreto Municipal nº 6.250, de 31 de 
agosto de 2020, que “Estende a medida de quarentena 
de que trata o Decreto nº 6.125, de 20 de março de 
2020 que dispõe sobre Prevenção e Enfrentamento ao 
Coronavírus – Covid-19 no Município de Castilho e dá 
outras providências.”

Considerando que através do Ofício Especial, 
protocolado sob nº 2059, o Secretário Municipal de Saúde, 
requisitou servidores para atuarem na linha de frente de 
enfrentamento e combate da COVID-19, nos termos do 
artigo 14, do mencionado decreto.

Considerando que o Presidente do Comitê, requisitou 
servidores para atuarem na Barreira Sanitária que funciona 
na entrada da cidade, tendo em vista a necessidade de 
realizar revezamento e atendimento do no novo horário.

RESOLVE:

Art. 1º. Transferir para ficha orçamentária do 
COVID-19, os servidores abaixo especificados, que estão 
atuando na linha de frente ao enfrentamento e combate 
do novo Coronavírus, a saber:
6315- ANA PAULA DONIZETTI DE LIMA, Merendeira.

6284- BARBARA VITÓRIA GODOY COELHO, Agente de Desenvolvimento Infantil.

6285- ELIANE RODRIGUES DA SILVA, Agente de Desenvolvimento Infantil.

5843- LARISSE DA SILVA MEDEIROS GONÇALVES, Agente de Desenvolvimento Infantil.

6291-LISA GOMES DA MOTTA TEIXEIRA, Agente de Desenvolvimento Infantil.

6312-ROBERTA DE ARAÚJO LIRA, Merendeira.

5822-SUZANA DA SILVA SANTOS, Merendeira.

5026- SUZI SUARES, Inspetor de Alunos.

Art. 2º. As transferências terão vigência, enquanto 
perdurar a pandemia do novo Coronavírus.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 14 de 
setembro de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 307, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre a designação de 
servidor para exercer função 
gratificada”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a Lei Municipal nº 2.680, de 14 de julho 
de 2017.

Considerando o Decreto Municipal nº 5.513, de 28 de 
julho de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar nesta data, o servidor JOÃO 
MARTINS DE ARRUDA NETO, portador da Carteira de 
Identidade RG nº47.701.429-X., ocupante do emprego 
público efetivo de Agente Administrativo I, para exercer a 
função gratificada de Supervisor de Serviços da Secretaria 
de Educação, nos termos do Decreto Municipal nº 5.513, 
de 28 de julho de 2017.

Art. 2º. Enquanto perdurar a designação, o servidor 
fará jus a diferença do seu salário base com a função 
gratificada, conforme artigo 3º da Lei Municipal nº 2.680, 
de 14 de julho de 2017.

Art. 3º. O valor da gratificação deve limitar o que 
dispõe o artigo 6º da Lei Municipal nº 2.680, de 14 de 
julho de 2017.

Art. 4º. O Departamento de Recursos Humanos 
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deverá tomar as providências necessárias, visando o 
cumprimento desta portaria.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 14 de 
setembro de 2020.

FÁTIMA NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração
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